
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE NOVO PROGRESSO

 CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO PROGRESSO 

AUTORIZAÇÃO

Fica, a Comissão de Licitação, autorizada a proceder a abertura de procedimento administrativo de 
inexigibilidade de licitação, para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURIDICA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE NOVO PROGRESSO - PA., dotação 
orçamentária n° Exercício 2016 Atividade 0101.010310001.2.001 Manutencao e Encargos da Camara Municipa , 
Classificação econômica 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria, de acordo com o parágrafo único do artigo 26 da Lei 
Federal nº  8.666/93.

 NOVO PROGRESSO - PA, 04 de Janeiro de 2016.

 UBIRACI SOARES DA SILVA 
 PRESIDENTE DA CAMARA

ROD BR 163 KM 1083 CUIABÁ SANTAREM
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